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Prefeitura Municipal de Nobres

Estado de Mato Grosso

ADMINISTRATIVA.

REFERÊNCrA: TOMADA DE PREÇOS N". 009/2023.

TTAZÔES: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE MICRORREVESTIMENTO.

RECORRENTE: WELLOX CONSTRUTORA E LOCAÇÂO DE EQUIPAMENTOS.

considerando a pretensão estampada no pedido de reconsideração da decisão

administrativa prolerida na referida Tomada de preços de n.00912023, datado incialmente de

14 dejaneiro de 2024, com encerramento no julgamento dos recursos em 05 de fevereiro, tendo

como base os fundamentos jurídicos que norteiam a matéria, em especial aquele que trata da

faculdade do gestor, conforme regulamenta o direito administrativo, em especial o poder

discricionií,rio do gestor.

Inicialmente, ressalto que a presente Tomada de preços transcorreu em conformidade

com os dispositivos legais pertinentes e os procedimentos estabelecidos no edital, conlorme a

Lei de licitaçôes e Contratos 8.66611993. com plena transparência e lisura em todas as suas

etapas. Após o encerramento da sessão e a abertura do prazo recursal, as empresas participantes,

incluindo a requerente, tiveram a oportunidade de apresentar eventuais impugnações ou

recursos contra os atos administrativos emanados.

E perceptível que, durante no periodo aberto e apto à interposição de recursos, a

EMPTCSA TEqUCTENIE WELLOX CONSTRUTORA E LOCAÇÀO DE EQUIPAMENTOS,

apresentou seu inconformismo e as razões dele decorrentes. contudo, a pretensão foi rejeitada
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conforme argumentos constantes na mesma. Logo, o pedido estampado sob a nomenclatura de

reconsideração aportado nos autos em apreço, nada mudou, apenas algumas palavras foram

alteradas, porém o fato e as circunstancias permaneceram incólumes, daí o entendimento que a

decisão anterior não merece reparos.

Ademais, cumpre salientar que a tegislação aplicável não prevê a figura do pedido de

reconsideração como instrumento para revisão de decisões proferidas em processos licitatórios.
a menos que hajam circunstâncias excepcionais que justifiquem a revisão administrativa. No
caso em apreço, não se verifica a existência de vício. falha ou irregularidade que justifique a

revisão da decisão que resulrou na inabilitação cla empresa wELLox CONSTRUTORA E

LOCAÇÃO DE EQUTPAMENTOS.

A tentativa da requerente ao invocar a necessidade do estabelecimento de um
precedente para atender a seus interesses. alegando uma possível representação perante o
Tribunal de contas do Estado não se coaduna com os princípios basilares da legalidade.
moralidade e isonomia que regem os certames licitatórios, até mesmo porque o processo está

revestido de lisura e transparência. cabe ressaltar que a Administração pública pauta suas

decisões com base na estrita observância dos preceitos legais, sem ceder a pressões externas ou
razões infundadas.

Por fim, vale destacar que o pedido de reconsideração ainda é extemporâneo e não se

presta ao fim desejado.

Diante do exposto, concruímos que não há fundamentos jurídicos ou fáticos que

respaldem o pedido de reconsideração apresentado pela empresa wELLox coNSTRUTORA
E LocAÇÃo DE EeurpAMENTos. A decisão que resultou na sua inabilitação no processo
de Tomada de Preços n" 009/2023, foi devidamente fundamentada pela comissão e equipe de
apoio e adotada em estrito cumprimento às normas legais e regulamentares aplicáveis.
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Estado de Mato Grosso

Dê ciência aos interessados.

Nobres. 14 de março de 2024.
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Tomoda de Precos n" 00912023

n to oo v, ando tornor desnecess

nI o '/,, E MÍ ou lm õo e Mondtro

Sequranco.

llustríssimo §enhoro Presidenle do Comissõo PeÍmonenle de

Licitocdo

A emp rESO WETIOX CONSTRUIORA E LOCACÃO DE EQUIPA'úENIOS

ElREtl, pessoo jurídico de direito privodo, inscrito no CNPJ/MF no

30.515.116/0001-24, com sede odministrotivo no Av. Sôo Sebostiôo, n'3285,

Boirro Quilombo, Cuiobó - MT - CEP. 78.045-000, neste oto represenÍodo por

suo procurodoro NEIDE PATRICIA LEMES TSUTSUI linsfrumenÍo de orocurocoo to

consÍonÍe dos outos do cerfome), vem respeitosomente o ilustre presenço de

Vosso Excelêncio, opresentoÍ PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO, tudo conforme os

fundomentos que posso o expender:

I. DA OPCÃO RACIONAL PETO PEDIDO DE RECONSIDERACÃO

Em foce de recurso odministrotivo interposto por outro licitonte, o

digno Comissõo Permonente de Licitoçôo resolveu INABIUTAR o Requerenle,

opontondo como motivo determinonte o foto do suo Cerlldõo Relotivo à

tozendo Municipol eslor poslllvo.

EXCETENTíSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOBRES - ESTADO DE

MATO GROSSO
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É verdode que o certidôo relotivo à Fozendo Municipol

opresentodo pelo Requerente estovo, à époco do suo opresentoçôo,
posilivo. folo que nôo oulorizo, por sí e só, suo imedi inobililocôo. como

restoró demonstrodo odionle.

Evidente, como veremos, que o CPL nôo ogiu. neste coso, com o

costumeiro ocerto.

A escolho. pois. de um PEDIDO DE RECONSTDERAÇÃO, no vio

odministrotivo, tem como escopo principol, evitor o encominhomento de

REPRESENTAÇÃO oo egrégio Tribunol de Conlos do Eslodo de Molo Grosso -
TCE/MT, com pedido de medido couÍelor com efeiÍo suspensivo - inoudiÍo

oltero pors, o que poderio produzir entroves poro Administroçôo, estes nôo

desejodos pelo Requerente, que lem como único objetivo osseguror seus

direitos.

Emboro nôo previsto em lei. o PEDIDO DE RECONSTDERAÇÃO pode

ser odmitido, e deve, no presente coso, vez que se hormonizo peíeitomente

com o disposto no ort. 49 do Lei n" 8.66ó/93, que ossim dispõe:

"Art.49. A oulorídode compelente poro o oprovoçdo do

procedimento somente poderó revogor o licitoçdo por rozões de

inleresse público decorrente de foto superyenienÍe devidomenle

comprovodo, pertinente e suficienÍe para iustificor lol condulo,

devendo onulo- por ileoolidode, de ofício ou pot proyococôoI

de lerceiros, medíon|e porecer escriÍo e devidomenle

f undomentodo." (negritomos e sub/inhomos/.

A provocoçôo de terceiros, por óbvio, nôo se submete oo

regromento legol recursol, pelo que nôo estó sujeito o prozos ou o quoisquer

outros condições legois, porquonto guiodo pelo espontoneidode do controle
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" A odministroçáo pode onulor seus próorios oÍos, quondo eivodos

de vícios que os Íornom ileoois. poÍque deles nôo se oilginom

dfueitos; ou revogó-los, por motivo de conveniéncio ou

oportunidode, respeiÍodos os direiios odquiridos, e resso/vodo, em

Íodos os cosos, o oprecíoçdo judicio/. " (negritomos)

Assim, oo tempo do provoçôo, oindo que de terceiro, mos no

coso sendo de umo licilqnle, o Adminiskoçôo noo só pode, como lhe é de

DEVER (ort. 49), verificor o olegodo e onulor, conforme o necessidode, os otos

viciqdos e insuscetíveis de oproveitomento .

Ademois, o correçôo do ilegolidode pode evitor medidqs

odministrotivos e judiciois que suspendom o regulor tromitoçôo do certome, o

que definitivomente nôo beneficio o interesse público em nodo, sem

descortor o possibilidode de responsobilizoÇôo dos ogentes pÚblicos

responsóveis.

Como se vê, porlonto, o pedido de reconsideroçoo nõo é

inoportuno e nem descobido. Pelo contrório, é oportuno e homenogeio o

princípio do rozoobilidode.

Vomos Ô ilegolidode o ser soneodo.

sociol dos licitoções. Nem por isso deve ser ignorodo pelo Administroçoo.

especiolmente se consideromos o teor do Súmulo no 473 do Tribunol de Conlos

do Uniõo - TCU:

2. DA II.EGATIDADE E DA NECESSIDADE DE SANEAMENTO DO VíCIO
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Como jó opontodo onÍeriormente, o certidôo relotivo ô Fozendo

Público Municipol opresentodo pelo Requerente o époco e onolisodo pelo

digno Comissôo Permonente de Licitoçôo ero de folo positivo. No entonto,

como possomos o demonstror, os direilos do Requerenle, no condiçôo de

ME/EPP nôo forom respeilodos.

A Lei Complementor no 12312006, consolidodo com suos

olteroçôes, em seus ortigos 42 e 43 ossim dispõe:

"Art. 42. Nos liciloçôes públicos, o comprovoção de regulaúd

ode fiscol e hobolhislo dos microempíêsos e dos empresos d

ê pegueno

porfe somenle seró exiqido poro efeiÍo de ossinoluro do con

troto.

2016) Pr

Art. $. As microempresos e os empresos de pequeno porte,

por ocosiõo do porticipoçõo

em certomes licitotoríos, deverôo opresenÍor

toda o ocumentocõo exiqido poro efeito de comprovoçôo de

regulorídode fisco/ e trobolhisto, mesrno oue esÍo opresenfe olou

mo lricõo. lRedocôo dodo oelo Lei Comp/emenÍor

o' 155, de 2016) Producdo de efeilo Vide Lei no 14 e

202t

§ Is Hovendo olgumo restriçôo no comprovoçdo

do reguloridode fisco/ e trobolhisto, sero osseou/odo o prozo d
e o dios úleis

cuio lermo iniciol conesponderó oo momenlo em que o ptopone

/Redocôo dodo peio Lei Comp/emenÍ r n" I55, de

de efeiÍo n'14.133 d 2 2t

nle lor declorodo vencedor do cerlome, prorrogóvel

por Íguol período, o critérto do odminisÍroçõo publico, pcrta

reoulorizoc oo da
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documenloção. DoÍo oooomento ou oorcelomento do

débilo e parc eÍnlssoo e evenÍuois cerlídões neqolivos

ou posiÍivos com efeilo de

cerlidão neqotivo. /Redocôo dodo DE

de 2016 Produçdo de efeilo

o Lei

m nt rno I

§ 2a A noo+egulorizoçdo do documentoçõo, no prozo previsto

no § lqdeste ortigo, implicoró decodêncio do direíto à

controtoçoo, sem prejuízo dos sonções previsÍos no ort. 8l do Lei

no 8.666, de 2l de unho de 1993. sendo focultodo à
Administroçõo convocor os liciÍonÍes remonescentes, no ordem

de clossificoçõo, poro o ossínoturo do controto, ou revogQr o

licitoçõo."

A Requerente é detentoro de tois direitos e desejo vêJos

oplicodos em seu fovor no presente certome. A Certidõo SlmpliÍlcodo do

Junlo Comerciol de Molo Grosso, conforme 11,609 dos aulos, comprovo seu

enquodromento como ME/EPP. Eis excerto do referido certidôo:

SERVIC(.}S lrL t N\,Lür^rier

Elr9rar 0â P4t E

urcRo EIIPRÉS^

õ+rrrr Sooer Rt trü.00o00
lrr lll(xlo ! or]rrú].lN ro! I -^a
c+ii.l lnt{r.ti:.tb R3 I 5oo o(D.(r

Uu U!H^O E OUIIHENÍO§ r{l Rt^ll

A f,. 752 dos oulos, o Req u erente/ Licito nte requereu

expressomenle o lrolomenlo mois benéfico previsto no LC no 1 231200ó e suos

olteroções. Vejomos:

I -ão. ou."çro

I *o.r.*r,*^*
Il_ 

-
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Â emprcsu wELt.()x c()NsTRtrT()RÂ I-(X:A('À() l)l,t E0('IpAMEl-TO 1.1'DÂ.
inscrita no CNI'.1 sob n". 30.5l5.ll6lXX)l-14. por intcnntrdio tlc scu rcprcscntantc lcgal
o(a) Sr. J^lR l)l: S()tlZ\. hrasilciro. soltciro. nonildor do ('l'lj n' ()30.117,991-10.
solicitamos na condiçáo de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEOUENO PORTE.
ouando da sue oaíicioacão ne licitacáo. modalidade de TOMADA DE PRECOS
009/2023 seia dado o tÍalamento diÍerenciâdo concêdido a essas empresas com base
nos ârlioos 42 a â9 e sêor.rintês da Lei Comolemônlar n.o í2312006 ê artioo 3'l e
seguinles da Lel ComplementâÍ tlunicipal no 19212009 de 05 de outubro da 2009.
Declaramos ainda, que nâo exl6t€ qualquêr impodimento antrÊ os previstos nos
lnci3os do §4'do artigo 30 de Lei Complementsr Federal no 123/2006 que impeçam
a parllclpação ns3te ceÉâmo.

Portonto, o RequeÍenle nôo poderio ler sido inobililodo de plono.

Prímeiro porque opresentou o Certidôo Positivo do Fozendo Municipol de

Cuiobo - MI, mesmo com restríÇdo, cumorindo, ossim, o que dlspoe o ort. 43

Sequndo, suo reguloridode fiscol so pode ser exigido no momento do

ossinoturo do controto, o teor do disposto ort. 42. E rceiro, oindo terío direito

de ter prozo odicionol poro o regulorizoçôo. conforme lhe osseguro o s lo do

ort.43, com direito o diloçôo do prozo.

Anote-se, inclusive, que ct siluctçôo fiscol jó foi regulorizqdo, de

modo que hoje, nesto doto, o Requerente jo é copoz de comprovor suo

reguloridode fiscol, o que pode ser verificodo diretomente no sítio eletrônico

do Prefeituro Municipol de Cuiqbó - MT. Nodo obstonte, onexo-se

oportunomente o certidôo positivo com efeito de negotivo, provondo que, se

o controtoçôo fosse hoje, o Requerente jó ierio totois condiçôes de

comprovor reguloridode fiscol pleno poro controtor, conforme preconizo o

ort. 42 ocimo tronscrito.

Destorte, o decisõo do digno Comissôo Permonente de Licitoçôo,

que inobililou o Requerido, podece de inegovel ilegolidode, vício que violo

direitos ossegurodos à ME e à EPP, sendo couso de imedioto nulidode do

decisôo conlominodo e de todos os demois otos que lhe sucederom e que

incidem sobre os direitos do Requerente.

O CerÍome em opreço nôo pode prosseguir volidomenle com tol

vício. AIiós, é desoconselhóvel que prossigo sem o promoÇõo do devido

soneomento. A nôo ser corrigido tol vício, ficoró sujeito, o certome, oos

t
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impoctos dos medidos judiciois e odministrotivos cobíveis, cu.ios efellos

suspensivos podem porolisor seu lrômile normql, com grondes prejuízos poro

o inieresse público.

Ademois, ciente do ilegolidode insonóvel, oindo que por

provocoçôo de terceiro, o ouloridode compelenle nõo lem o íoculdode de

ignoró-lo, sob peno de otroir poro si os responsobilidodes decorrentes do

omissôo ou do negligêncio. Por isso tem o dever de corrigilo

tempestivomente, evitondo o perecimento do interesse público.

Assim sendo, com supedôneo no ort. 49 do Lei no 8.6óó193, normo

que oindo rege o certome, bem como com espeque no Sumulo 473 do TCU,

o Requerente Requer e espero, sejo o presente pedido de reconsideroçôo

ocolhido e, por conseguinte, sejo sonodo o irreguloridode opontodo,

porquonto, olém de violodoro de princípios de observôncio cogenÍe nos

licitoções, suplonto dÍeitos que sôo ossegurodos à Requerente em foce do

suo condiçõo de ME/EPP.

A onuloçôo, no coso, dever ter efeito ex iunc, porém recoindo

opensos sobre os otos insuscetíveis de oproveitomento, em prestígio oo

princípio do economio processuol.

Estes sôo termos em que pede deferimento

Cuiobo - MT., l5 de fevereiro de 2024.

I Vb lItot tlTi(ll ttr{! TUrÍu

wEttox coNSTRUToRA E tocAÇÃo DE EQUTPAMENTOS EtREU

NEIDE PATRíCIA TEMOS TSUTSUI

Procurodoro
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